
INDICAÇÃO Nº 
2639
, DE 2013

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a implantação de brinquedos “adaptados aos portadores de necessidades especiais” nos ambientes públicos da Cidade de Porto Ferreira, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Porto Ferreira é um município brasileiro do estado de São Paulo localizado na Mesorregião de Campinas e microrregião de Pirassununga às margens do rio Moji-Guaçu, estando a uma altitude de 549 metros. Sua população estimada em 2010 era de 51.407 habitantes. Possui uma área de 243,906 km² e dista cerca de 230 quilometros da capital.




De notar, portanto, tratar-se de municipio de pequeno porte, cujo orçamento anual não basta para a realização de suas metas e ações, necessitando, assim, de aportes do Estado.




Cumpre-me ressaltar que a infância é o periodo mais propicio ao desenvolvimento das habilidades motoras do ser humano, sendo especialmente importante às crianças portadoras de necessidades especiais.



Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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